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ATA Nº 14/2024 

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Data: 13 de agosto de 2024 

 

 

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de 

Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada de forma presencial e iniciada as 

07h30 na sala do Oficial Legislativo desta Casa de Leis, com a participação dos 

Vereadores Suko, Claudinho e Juca, além do Secretário Municipal de Planejamento, 

assessores e Procurador Jurídico, passam a deliberar sobre as seguintes matérias em 

trâmite nesta Comissão: LEGISLATIVO MUNICIPAL: o Projeto de Lei nº 16/2024, que 

institui o Festival Gastronômico do Município de Marechal Cândido Rondon, a ser 

comemorado, anualmente, na segunda quinzena do mês de agosto – considerando 

o Parecer Jurídico favorável, os membros desta Comissão decidiram exarar parecer 

favorável e unânime. DO EXECUTIVO MUNICIPAL: Projeto de Lei nº 29/2024, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a receber área em doação, em contexto de 

parcelamento de solo urbano – o Secretário de Planejamento, Alisson Ostjen, 

apresentou algumas considerações sobre a área a ser permutada, esclarecendo 

dúvidas dos Vereadores, assessores e equipe técnica, sendo que ficou definido pelo 

envio de Ofício ao Executivo Municipal, requerendo a realização de uma avaliação 

financeira por parte de corretores de imóveis devidamente habilitados tanto da área 

inicialmente a ser doada ao Município, decorrente do parcelamento do solo urbano 

para a instituição do futuro Loteamento Horizonte nas Chácaras de nºs 

212/213/226/22, como também da área de 30.000 m² da Chácara nº 208, oferecida 

em substituição pela empresa AHO Empreendimentos Imobiliários Ltda., ficando 

desta forma suspensa a tramitação do referido Projeto de Lei até retorno das 

avaliações ora requeridas. Nada mais havendo, foi encerrada a presente reunião às 

08h05. A presente ata foi redigida por mim, Luís Carlos Diesel, Oficial Legislativo desta 

Casa de Leis. 
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